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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.218/2008
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Ficam desafetadas as áreas de 600,00 m² e 483,27 m², parte da Rua João Miralla – Trecho A e Trecho B, respectivamente, destinadas à implantação futura de projetos de interesse público, as quais possuem os seguintes roteiros:

ROTEIRO – TRECHO A

“Começa em um ponto localizado no alinhamento direito da Rua Nello de Stefani, distante 80,00 metros da confluência dos alinhamentos da Rua Nello de Stefani coma Rua Desidério Frabetti; Daí, segue pelo alinhamento direito da Rua Nello de Stefani, na distância de 12,00 metros, Daí, deflete à direita e segue na distância de 50,00 metros, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Jovelino Moisés, confrontando com os lotes 02 e 01, da quadra 09; Daí, deflete à direita e segue pelo referido alinhamento, no sentido retorno, na distância de 12,00 metros; Daí, deflete à direita e segue na distância de 50;00 metros, confrontando com os lotes 08 e 09, da quadra 08, atingindo o ponto inicial, perfazendo uma área territorial de 600,00 m²”.

ROTEIRO – TRECHO B

“Começa em um ponto localizado no alinhamento direito da Rua Jovelino Moisés, distante 80,00 metros da confluência dos alinhamentos da Rua Jovelino Moisés com a Rua Desidério Frabetti; Daí, segue pelo alinhamento da Rua Jovelino Moisés, na distância de 13,00 metros; Daí, segue à direita em curva, com raio de 2,26 metros, na distância de 3,03 metros, atingindo o alinhamento direito da Rua da Árvore; Daí, segue pelo alinhamento direito da Rua da Árvore, na distância de 39,90 metros; Daí, deflete à direita e segue pelo referido alinhamento, na distância de 9,46 metros; Daí, deflete à direita e segue, na distância de 1,94 metros, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Augusto Bosqueto; Daí, deflete à direita e segue na distância de 50,00 metros, confrontando com os lotes 08 e 09, da quadra 07, atingindo o ponto inicial, perfazendo uma área territorial de 483,27 m²”.

Art. 2º As áreas desafetadas, descritas no artigo anterior, passam a integrar a categoria de bens dominiais ou do patrimônio disponível do Município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 3 de junho de 2008.
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